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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Altera  a  Lei  nº  12.485,  de  12  de
setembro  de  2011,  para  dispor  sobre  o
investimento  em  conteúdo  brasileiro  pelas
provedoras  de  conteúdo  audiovisual  por
demanda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de

2011  –  Lei  do  SeAC,  para  estabelecer  cota  mínima  de  investimento  em

conteúdo  audiovisual  brasileiro  por  parte  das  provedoras  de  conteúdo

audiovisual por demanda.

Art. 2º A Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .................................................................................

..............................

XXIV  –  Provedora  de  Conteúdo  Audiovisual  por

Demanda:  empresa  que  ofereça  conteúdo  audiovisual  na  forma  de

catálogo, permitindo ao usuário selecionar previamente o conteúdo a ser

usufruído.

...................................................................................

Art.  2º-A.  A  atividade  desenvolvida  pelas  Provedoras

Conteúdo Audiovisual por Demanda não se confunde com prestação do

Serviço de Acesso Condicionado.

..........................................................................................

Art.  23-A.  A  Provedora  de  Conteúdo  Audiovisual  Por

Demanda deverá investir anualmente pelo menos 10% (dez por cento) do *C
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seu  faturamento  bruto,  auferido  no  ano  imediatamente  anterior,

decorrente  da  exploração  da  atividade  de  distribuição  de  conteúdos

audiovisuais  por  demanda  na  contratação  de  direitos  de  exploração

comercial e de licenciamento de conteúdos audiovisuais brasileiros que

constituam espaço qualificado, na forma da regulamentação da Ancine.

§ 1º Do percentual de que trata o caput, pelo menos 50%

(cinquenta  por  cento)  deverão ser  investidos em conteúdos brasileiros

produzidos por produtora brasileira independente.

§ 2º A obrigação de que trata este artigo será exigível a

partir  do  ano  de  2024  e  não  se  aplica  às  Provedoras  de  Conteúdo

Audiovisual Por Demanda com menos de 1 milhão de usuários pagantes

em território nacional.

§  3º  Em  caso  de  descumprimento  do  disposto  neste

artigo, será aplicada multa cujo valor será, no mínimo, o correspondente

ao montante não integralizado do investimento obrigatório na contratação

de  direitos  de  exploração  comercial  e  de  licenciamento  de  conteúdos

audiovisuais, e, no máximo, duas vezes esse valor. 

§  4º  Os  valores  relativos  ao  §  3º  deste  artigo  serão

destinados ao Fundo Nacional da Cultura (FNC) e alocados na categoria

de programação específica  denominada Fundo Setorial  do  Audiovisual

(FSA). 

...................................................“ (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, conhecida como

Lei do SeAC, é o marco legal da prestação dos serviços de TV por assinatura,

e foi construída após muitos anos de amplos debates no Congresso Nacional.

O  texto  aprovado  representou  um grande  avanço  legislativo,  uma  vez  que

impôs tratamento uniforme às diversas empresas do setor,  antes sujeitas a *C
D2
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regulamentações  bastante  distintas  e  esparsas,  a  depender  da  tecnologia

empregada na oferta do serviço.

Passados mais de 10 anos da aprovação da Lei nº 12.485, as

inovações tecnológicas por que passou o setor do audiovisual, sobretudo na

oferta de conteúdos pela internet,  fizeram com que a lei  restasse, em certa

medida, ultrapassada. Assim é que as grandes plataformas  streaming, como

Netflix, Amazon Prime e Disney+, para citar apenas algumas, hoje gozam de

uma condição regulatória por demais vantajosa quando comparada àquela com

que se deparam as tradicionais prestadoras dos serviços de TV por assinatura,

sobretudo pela completa ausência de qualquer  legislação aplicável  a  esses

novos serviços.

Uma revisão do marco legal da TV por Assinatura, passando

pela regulação das prestadoras de  streaming,  será,  cedo ou tarde,  assunto

sobre o qual  esta Casa deverá se debruçar.  Entretanto, se o processo que

levou à aprovação da Lei do SeAC serve de comparação, é provável que o

debate em torno da regulação das plataformas de streaming leve muitos anos

de discussão até que amadureça a ponto de ser transformado em lei.

Infelizmente,  o  desequilíbrio  mercadológico  criado  pela

competição com as plataformas de  streaming já  causa impactos  na cadeia

brasileira do audiovisual, especialmente na produção de conteúdo nacional. A

ascensão  do  streaming veio  acompanhado  de  uma  consistente  queda  no

número de assinantes dos serviços de TV por assinatura, com consequente

perda de receita para as prestadoras. Assim, é inevitável uma diminuição dos

valores recolhidos a título de Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria

Cinematográfica Nacional – Condecine. É inevitável, ainda, uma redução de

audiência para o conteúdo brasileiro obrigatório veiculado pelas prestadoras do

SeAC.  As  consequências  para  a  indústria  cinematográfica  brasileira  são

desastrosas, sendo necessário que o parlamento brasileiro tome urgentemente

medida  para  mitigar  ou  evitar  maiores  impactos  sobre  o  setor  audiovisual

nacional.

Imbuídos  deste  espírito,  oferecemos  o  presente  texto  para

apreciação  dos  nobres  colegas.  A  proposição  implementa  pequenas *C
D2
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modificações na Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para obrigar as

plataformas de streaming (nomeadas “provedoras de conteúdo audiovisual por

demanda” no projeto) a investirem pelo menos 10% da receita bruta auferida

na prestação desse serviço em produção de conteúdo audiovisual brasileiro. A

obrigação  é  limitada  às  plataformas  com  mais  de  1  milhão  de  assinantes

brasileiros,  de  modo  a  não  inviabilizar  a  entrada  de  novas  empresas  no

mercado. Ademais, estamos propondo sua exigibilidade apenas a partir do ano

de 2024, com o objetivo de conceder às empresas um período de adaptação à

obrigação.

Acreditamos  que  a  medida  proposta  representará  uma

importante contribuição para o desenvolvimento da indústria cinematográfica

brasileira.  Por  essa  razão,  convidamos  os  nobres  Pares  a  votarem

favoravelmente à sua aprovação.

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2022.

Deputado DENIS BEZERRA

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira; 

b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente; 

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação; 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste 

no arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) 
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por uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 

acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade 

com os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade 

final pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, 

faturamento, cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza 

cultural, artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da 

população brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, 

brasileiros, equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 

programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 

Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras; 

b) ter sede e administração no País; 
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c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, 

direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos; 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 

veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar 

para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas 

atividades de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as 

condições previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, 

responsabilidade editorial e seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação; 

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado 

e de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos 

e protocolos de comunicação quaisquer.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE 

ACESSO CONDICIONADO 

 

Art. 3º A comunicação audiovisual de acesso condicionado, em todas as suas 

atividades, será guiada pelos seguintes princípios:  

I - liberdade de expressão e de acesso à informação;  

II - promoção da diversidade cultural e das fontes de informação, produção e 

programação;  

III - promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira;  

IV - estímulo à produção independente e regional;  

V - estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País;  
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VI - liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 

da concorrência por meio da livre, justa e ampla competição e da vedação ao monopólio e 

oligopólio nas atividades de comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Adicionam-se aos princípios previstos nos incisos deste artigo 

aqueles estabelecidos na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

Expressões Culturais, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 485, de 20 de dezembro de 2006.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTEÚDO BRASILEIRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei, o número de horas de 

que trata o caput do art. 16, as resultantes das razões estipuladas no caput e no § 1º do art. 17 

e o limite de que trata o § 3º do art. 17 serão reduzidos nas seguintes razões:  

I - 2/3 (dois terços) no primeiro ano de vigência da Lei;  

II - 1/3 (um terço) no segundo ano de vigência da Lei.  

 

Art. 24. O tempo máximo destinado à publicidade comercial em cada canal de 

programação deverá ser igual ao limite estabelecido para o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos canais de que 

trata o art. 32 desta Lei e aos canais exclusivos de publicidade comercial, de vendas e de 

infomerciais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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